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DA: ASSESSORTA JURÍDrCA DA COMTSSÃO ESPEC|AL DE LtCtTAÇÃO

PARA: COMTSSÃO ESPECTAL DE LTCtTAÇÃO - CEL

REF. lNEXrBtIDADE DE r.rCrrAÇÃO No 0912021. PROCESSO ADM|N|STRAT|VO

No 2178/2021

PARECER JURíDICO

DTRETTO ADMTNTSTRAT|VO. CONTRATAÇÃO

DE pESSOA(S) JURÍD|CA{S) pARA AQUtSIÇÃO

DE LIVROS DIDÁIICOS REFERENTE AO

PROJETO OFICINA DE MÚSICA COM 09

VOLUMES E LIVROS DO PROJEIO BULLING: O

AUE É, COMO PREVENIR, PARA ATENDER OS

ALUNOS DE I" AO 9O ANO DA REDE DE

ENSINO DO MUNICíPIO DE BARRA DO

CORDA-MA.

I. DO RETAIóRIO

Troto-se de soliciloçôo encominhodo o esto Assessorio Jurídico, nos
termos do Artigo 25, lnciso ll, do Lei 8.666/93, e Artigo 2o, porógrofo 2o. do
lei 14.039120 que lroto do possibilidode de controtoçôo de pessoo(s)
jurídico(s) poro oquisiçôo de livros didóticos referente oo Projeto Oficino
de Músico com 09 volumes e livros do Projeto Bulling: O que é, como
prevenir, poro otender os olunos de 1o oo 9o ono do rede de ensino do
município de Bono do Cordo-MA.
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oBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(§) JURíDICA(S) PARA AQU|S|çÃO DE

TIVROS DIDÁilCOS REFERENTE AO PROJETO OTICINA DE MÚSICA COM 09

VOTUMES E TIVROS DO PROJETO BUTIjNG: O QUE É, COMO PREVENIR, PARA

ATENDER OS ATUNOS DE IO AO 90 ANO DA REDE DE ENSINO DO MUNICíPIO DE

BARRA DO CORDA.MA.
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O Processo Adminislrotivo encontro se instruído com qs seguint

peços:
o Prolocolqdo e Auluodo;
o Termo de Referêncio;
. Proposto de Preços do Prestoçôo dos Serviços;
o Documentoçôo de hobilitoçôo do empreso;
. Disponibilidode de Dotoçôo Orçomentorio
o Aulorizoçôo do Autoridode Superior poro o Aberturq do

Processo de LicitoçÕo.

II. DA ANÁT§E JURíDICA

lnstodo o se monifestor, o Assessorio Jurídico do Posto vem por meio
deste opresentor porecer ocerco do prelensôo postulodo pelo
interessodo, bem como verificoçõo do onolise dos outos, com bose nos

dispositivos legois e em conformidode com o otuol entendimento
jurisprudenciol dos Tribunois.

Antes de odentrormos oo mérito do presenle porecer, é de ser

verificodo que o conduçôo do onólise técnico jurídico é vinculodo à
otividode previslo legolmente do funçÔo do odvococio. em especiol
conforme disposto no Lei Federol n.8.906194, que eslobelece o Estotuto
do Advococio e do OAB.

Nesto formo, poro o confecçÔo do presente instrumento, é de ser

observodo o intençôo do profissionol e o seu corÓter opinolivo (Art. 2", §
3o do Lei referido), conoborodo este entendimenlo pelo liberdode
odministrolivo do responsóvel, gesÍor, jo que esle podero ou nõo seguir o
opiniôo lécnico segundo suo conveniêncio e finolidode.

Cumpre esclorecer que o porecer emitido por procurodor ou
odvogodo de orgÕo do odministroçÔo pÚblico nôo é oto odministrolivo,
e sim umo opiniõo emitido pelo operodor do Direito, opiniõo técnico-
jurídico que orienÍou o odminislrodor no tomodo de decisôo, no protico
do oto odministrotivo.

Troto-se, ossim, de opiniõo nÔo vinculonle, o quol o odministrqdor
nõo estovo odstrito. Esse entendimento é comportilhodo por Hely Lopes

Meirelles, que pontuo:

"O porecer tem corÓter meromente opinolivo, nÕo
vinculodo o Adminiskoçõo ou os porticulores à suo
molivoçÔo ou conclusões, solvo se oprovodo por oto
subsequenle. Jó entÕo, o que subsiste como oto
odminislrotivo nõo é porecer, mos, sim, o oto de suo
oprovoÇõo."
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Perfilho, oindo, o mesmo posiçõo, o professoro Morio Silvo Zonell

Di Pieiro, que ossevero:

"Quondo o lei o exige como pressuposto poro o próiico
de oto finol. A obrigotoriedode diz respeito o soliciloçõo
do porecer (o que nõo lhe imprime coróler vinculonte). Por
exemplo, umo lei que exijo porecer jurídico sobre iodos os
recusos encominhodos oo chefe do üeculivo; emboro
hojo obrigoloriedode de ser emitido o porecer sob peno
de ilegolidode do oio finol, ele nõo perde o seu coróler
opinolivo."

Neste senlido, cobe o ressolvo lécnico de que oo gestor pÚblico é
livre no conduçôo do Administroçõo PÚblico, subordinondo-se, contudo.
às vertentes dos normos de regêncio, em especiol, os Princípios
Constitucionois do Direito AdminisÍrotivo.

Assim, considerondo o presente peÇo como opiniÔo técnico, cobe
oo gestor proceder oos demois qtos conforme suo conveniêncio, ficondo
o mesmo livre poro deferir ou indeferir o pedido formulodo nestes ouios
pelo lnteressodo, independentemente do opiniôo finol do presente
porecer.

Feito esso ressolvo, possemos o onólise do pedido.

A Lei no 8ó66193 estobelece normos gerois sobre licitoçÔes e
controtos odministroiivos pertinenles o obros, serviços, inclusive de
publicidode, compros, olienoções e locoçÔes no ômbito dos Poderes do
Uniôo, dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios.

É foto substonciolmente notório. que cobe o odministroçÕo pÚblico
responder pelo pronto viobilizoçõo dos serviços o elo inerentes, cujo
otendimento essenciol iorno-se indispensovel.

Pois bem, sobe-se que o procedimento odministrotivo de
inexigibilidode é o meio pelo quol o AdministroçÕo possibilito oos
interessodos. o possibilidode de conlrotoçôo direto do ente pÚblico

esiotol, utilizondo-se do princípio do notóío especiolizoÇõo.

Segundo o soudoso mestre Hely Lopes Meireles, o "UcifoÇÔo é o
procedimento odminrstrotivo medionte o quol o Administroçõo seleciono
o proposfo rnois vonfoJbs a poro o controto de seu inÍeresse. "

Nesse sentido, nos termos do ort.37, XXl, do ConstiluiçÕo Federol e
o ort. 2o do Lei 8.666193, respectivomente, que estobelecem o
obrigotoriedode dos licitoções, lem-se que:
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"Art. 37- A odministroçôo público direto e indiret

A inexigibilldode de liciloçõo é utilizodo em cosos que houver
inviobilidode de compeliçõo, troiondo-se de oto vinculodo em que o
odministroçõo nõo tem oulro escolho, sênÕo controtor, ocosiôo que o lei

de licitoções estobeleceu hipoteses legois em rol exemplificotivo, oo
esiobelecer o termo: "em especiol", com posterior opresentoçõo de irês

hipóieses.

Possondo o onolise do fundomenioçõo legol do inexigibilidode de
Iicitoçôo, previsto no ort. 25 do lei de liciloçôes, nos deporomos com o

seguinte determinoçõo:

"Lei 8.óó6l93:

Art. 25. É rNrxctver A uclTAçÃo QUANDO HOUVER

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, EM ESPECIAL:

| - poro oquisiÇÕo de moteÍiois, equipomentos, ou gêneros
que só possom ser fornecidos por produtor, empreso ou
represenionte comerciol exclusivo, vedodo o preÍerêncio
de morco, devendo o comprovoçõo de exclusividode ser

feilo otrovés de otestodo fornecido pelo órgÕo de registro
do comércio do locol em que se reolizorio o liciioçÕo ou o
obro ou o serviço, pelo Sindicolo, Federoçõo ou
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de quolquer dos Poderes do UniÕo, dos Estodos,
do Distrito Federol e dos Municípios obedeceró
oos princípios de legolidode, impessoolidode.
morolidode, publicidode e eficiêncio e, tombém
oo seguinte:
XXI- Rêssolvodos os cosos êspêciÍlcodos no
legisloçõo, os obÍos, sewiços, compros ê
qllenqções seÍôo conlÍqlqdos medionle processo
de licitoçôo públlco que qssegure iguoldode de
condições o lodos os concoÍrenles, com clousulos
que eslobeleçom obrigoções de pogomento,
montidos os condiçÕes efelivos do proposto nos
termos lei, o quol somente permitirÓ os exigêncios
de quolificoçôo lécnico e econômico
indispensoveis o gorontio do
cumprimenlo dos obrigoçÕes."
Art. 2". As obros, serviços, inclusive de
publicidode, compros, olienoçôes, concessões,
permissões e locoções do odministroçÔo pÚblico,
quondo conlroiodos com terceiros, serÕo
necessoriomente precedidos de licitoçôo,
ressolvodos os hipoieses previstos nesto lei"
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ConfederoçÕo Potronol. ou, oindq, pelos entidode§
equivolentes;
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Assim, considerondo o necessidode de otendimento de umo
reolidode especifico e previomenie justificodo. o doutrino especiolizodo
entende o possibilidode de oplicoçÕo do inexigibilidode de licitoçôo no
presente coso, nos seguintes linhos:

Por fim, o nonna vedo, em pincípio, o preferêncio
por morcos. No enfonÍo, eso vedoçõo nôo possui
coroter obsoluio, uma vez gue deve ser odrnilido o
preferencio por determinodo morco, desde que o
decisôo odministrotivo sejo motivodo por rozões
Íécnico-cienÍificos ou pelo necessidode de
podronizoçôo. Em sumo: o normo pretende obslor o
preferêncio imotivodo por morcos.

lsto posto, os princípios móximos que visom osseguror o vontogem
poro o Adminisiroçôo e o isonomio oo controtor, preceitos de ordem
jurídico que sÕo olicerces do prévio processo llcitotorio, nôo se Íigurom
violodos quondo se estó dionle do desnecessidode do reolizoçõo do
certome público.

Cobe oindo mencionor que o Tribunol de Contos do UniÔo
consignou no Acordôo N" 3.290/201l-Plenóio, TC-030.18012010-4, rel. Min.
José Jorge, 7.12.201I que:

E lícito o oquisiçÕo dteto de livros. por
inexigibilidode de licitoçÕo, quondo feito junto d
ediloros gue possuern conÍroÍos de exclusividode
com os ouÍores poro editoraçóo e
comerciolízoçôo dos obros, o que, porém, nõo
isenÍo o gesÍor de jusÍificor os preços confroÍodos.

Por iodos os rozÕes exposlos, o comprovoÇõo do singuloridode do
objeto, ossim como o exclusividode do fornecedoro dos ossinoluros dos
obros olmejodos. respoldo-se o ofostomento do licitoçôo, como exige os
preceitos do Lei 8.óó6193 em seu ort.25, inciso l.

s. coNcrusÃo

Ante o exposto, reslrito oos ospectos jurídico-formois, esto
Assessorio Jurídico OPINA, solvo melhor juízo, pelo controloçÕo direto por
inexigibilidode de liciloçõo do empreso Gl0 COMERCIO VAREJISIA DE

IIVROS [IDA, CNPJ: 16.717.413/0/JOl -ô5, poro oquisiçõo de livros didolicos
referente oo Projeto Oficino de Músico com 09 volumes e livros do Projeto
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Bulling: O que é, como prevenir, poro otender os olunos de lo oo 9o o
do rede de ensino do município de Bono do Cordo-MA, no volor globol
de R§ I.577.298,00 (um milhôo quinhenlos e selenlo e sele mil duzenlos e
noventq e oilo reois) .

lsto posto, sugere-se que opós o onexo dos documenios solicitodos
o remesso dos outos ô Comissôo Especiol de Licitoçôo, poro umo novo
onólise e possível continuidode do Processo de INEXIGIBILIDADE.

E o porecer, que submelo à consideroçôo superior.

Bono do Cordo (MA), l0 de dezembÍo de 2021.
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Assessoro Jurídico
Porlorio No 05/2021


